
Art. 4°. Esta Portaria entra em Ater•na ta r sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro 

ARMANDO ,RD3S F HO 
- Secretário de iteflinistr ão 

.•-n.•••=.5. 	oè 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

EST-Adb DO PARANÁ 

PORTARIA N°069/2015 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de 
Preços n° 001/2015 — PMU. 

de ,suas atribuições 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

RESOLVE: 

Art. 10. 	CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços n° 
001/2015 — PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para revitalização 
da iluminação publica do Centro Cultural Vera Schubert, compreendendo execução de ,serviços de retirada 
da rede e iluminação existente, substituição de cabos e elétrodutos da rede elétrica de alimentação dos 
postes de iluminação pública, bem como instalação de conjunto de iluminação pública ornamental composto 
por postes e luminárias com lâmpada de LED 120W conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Presidente: Marcio Valdiney S. Maia 
CPF 825.140.039-20 

Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: 	Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
CPF 027.007.479-17 
Edlainy Oliveira Cavalcanti Hernandes 
CPF 824.010.639-00 

Ivan Ruiz Belice 
CPF 818.717.759-49 

Art. 2°. Fica fixada a data de 02 de fevereiro de 2015, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município. 
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